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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

Umuanirriá 
Crád& a Ge a Ur. 

PORTARIA N° 155/2007 

Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, 
em consonância às disposições do artigo 91 da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo: 

NOME RG SECRETARIA 
J 	

CARGO PER. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 
Ambrózio Francisco de Souza  1.949.142-9 SSP/PR Infra-Estrutura 	Op. Equipamento Rod. 2005/2006 02.04.2007 	01.05.2007 a 
Antônio do Carmo Silva  48.996-0 SSP/PR Infra-Estrutura Gari 2005/2006 02.04.2007 
Antônio Justino dos Santos  751.812 SSP/PR Infra-Estrutura Op. Equipamento Rod. 2005/2006 

a 01.05.2007 

02.05.2007 
Aparecido Rebello Lino  5.058.015-6 SSP/PR Defesa Social Guarda Mun. 3' Classe 2005/2006 

a 31.05.2007 

02.04.207 
Enivaldo Ribeiro  4.213.294-2 SSP/PR Defesa Social Guarda Mun. 3°  Classe 2003/2004 

a 01.05.2007 

02.04.2007 
!ris Venâncio Caparroz  5.938.307-8 SSP/PR Infra-Estrutura Gari 2005/2006 

a 01.05.2007 

02.04.2007 
José Carlos D. do Nascimento  3.827.080-0 SSP/PR Infra-Estrutura Mecânico I 2005/2006 

a 01.05.2007 

02.04.2007 	01.05.2007 a 
José Carlos Gimenes  1.807.603 SSP/PR Infra-Estrutura Servente Geral 2004/2005 02.04.2007 
José da Silva Queiroz  071.972 SSP/SP Infra-Estrutura Servente Geral 2004/2005 

a 01.05.2007 

02.04.2007 	01.05.2007 a 
José Ferreira  1.892.243 SSP/PR Defesa Social Vigia 2005/2006 02.04.2007 	01.05.2007 a 
José Nunes da Silva  4.599.868-1 SSP/SP Infra-Estrutura Servente Geral 2005/2006 02.04.2007 
Olinda da Silva  5.569.884-8 SSP/PR Infra-Estrutura Gari 2005/2006 

a 01.05.2007 

02.04.2007 
Pedro Malaquias de Barros 

Vera Lúcia de Oliveira Borges 

4.127.304-6 SSP/PR 

925.217-7 SSP/PR 

Infra-Estrutura 

Adm e Fazenda 

Pedreiro 

Assessora Especial II 

2005/2006 

2005/2006 

a 01.05.2007 

02.04.2007 a 01.05.2007 

09.04.2007 a 08.05.2007 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de Z007. 
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